
 

 

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

A Diretora da Faculdade de Formação de Professores de Araripina - FAFOPA protocolou 

ofício 04/2010 neste Conselho solicitando revisão da Matriz Curricular do Curso de Licenciatura 

em Geografia, com argumento de ter havido equívoco na digitação do Parecer CEE/PE n° 42/2009-

CES, que renovou a autorização de oferta desse curso. 

O processo foi instruído com o ofício da Diretoria da FAFOPA, com o parecer para o qual 

se pede revisão e com a matriz ora proposta, tendo sido distribuído à presente relatora no dia 27 de 

dezembro de 2010. 

 

II – ANÁLISE: 

 

A consulta ao Processo nº 266/2006 que originou o Parecer CEE/PE n° 42/2009 - CES 

demonstra que não houve qualquer equívoco na digitação do documento regulatório, o qual 

reproduz com exatidão a matriz curricular proposta naquela ocasião pela IES. Logo, o aludido erro 

de digitação ocorreu no documento de proposição, que não expressou a matriz desejada pela IES.  

Todavia inexistem óbices à proposta de alteração da matriz curricular apresentada 

atualmente pela FAFOPA, pois o pedido restringe-se a alterações na carga horária de algumas 

disciplinas, sem quaisquer implicações nos componentes curriculares, apenas ampliando a carga 

horária total do curso de 3.185h para 3.215h, mantendo, assim a adequação à Resolução CNE/ CP 

n° 02/2002, conforme se pode verificar a seguir.  
 

MATRIZ CURRICULAR  
 

1° PERÍODO 
 

Código DISCIPLINA (S) 
CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ –  

REQUISITO 

CCG 01 Introdução à Ciência Geográfica  04 60  

CCG 02 Fund. Geologia e da Petrografia  04 60  

CCG 27 Português Instrumental 04 60  

DPG 01 Fundamentos Filosóficos da Educação 04 60  

CCG 28 Matemática I 02 30  

PPG 01  Prática Pedagógica  02-02 60  

 Atividades Acadêmicas – Cientifica - 

Culturais 

 25  

 TOTAL 20-02 355  

INTERESSADA: AUTARQUIA EDUCACIONAL DO ARARIPE – AEDA/ 

FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE 

ARARIPINA - FAFOPA 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR DO CURSO DE 

LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA 

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ 

PROCESSO Nº 73/2010  
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2° PERÍODO 
 

Código DISCIPLINA (S) 
CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ –  

REQUISITO 

CCG 03 Elementos de Pedologia e Edafologia 04 60  

CCG 29 Matemática 02 30 CCG 28 

CCG 04 Evolução Econômica e Estrutura Social no 

Brasil 

04 60  

CCG 05 Climatologia Geral 04 60  

DPG 05 Sociologia da Educação 04 60  

PPG 02  Prática Pedagógica II 02-02 60 PPG 01 

 Atividades Acadêmicas – Cientifica - 

Culturais 

 25  

 TOTAL 20-02 355  
 

3° PERÍODO 
 

Código DISCIPLINA (S) 
CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ –  

REQUISITO 

CCG 06 Cartografia Gráfica 04 60  

CCG 07 Botânica Geral 02 30  

CCG 08 Geomorfologia Geral 04 60  

CCG 09 Biogeografia Geral 04 60  

DPG 03 Psicologia da Educação: Infância e 

Adolescência  

04 60  

PPG 03  Prática Pedagógica III 02-02 60 PPG 02 

 Atividades Acadêmicas – Cientifica - 

Culturais 

 25  

 TOTAL 20-02 355  
 

4° PERÍODO 
 

Código DISCIPLINA (S) 
CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ –  

REQUISITO 

CCG 10 Paleontologia  04 60  

CCG 11 Geografia da População 04 60  

DPG 06 Planejamento Educacional 02 30  

DPG 04 Psicologia da Educação: Aprendizagem 04 60  

DPG 05 Didática 04 60  

PPG 04 Prática Pedagógica IV 02-02 60 PPG 03 

 Atividades Acadêmicas – Cientifica - 

Culturais 

 25  

 TOTAL 20-02 355  
 

5° PERÍODO 
 

Código DISCIPLINA (S) 
CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ –  

REQUISITO 

CCG 12 Geografia Urbana 04 60  

CCG 13 Teoria da Região e Regionalização  04 60  

DPG 08 Metodologia do Trabalho Cientifico 04 60  

DPG 07 Avaliação Educacional 02 30  

CCG 14 Estatística Aplicada a Geografia 04 60  

PPG 05 Prática Pedagógica V 02-02 60 PPG 04 

 Atividades Acadêmicas – Cientifica - 

Culturais 

 25  

 TOTAL 20-02 355  
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6° PERÍODO 
 

Código DISCIPLINA (S) 
CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ –  

REQUISITO 

CCG 15 Geografia Agrária 04 60  

CCG 16 Geografia dos Serviços 04 60  

CCG 17 Hidrogeografia  04 60  

CCG 18 Geografia Regional do Brasil 04 60  

PPG 06 Prática Pedagógica VI 02-02 60 PPG 05 

ESG 01 Estágio Supervisionado I  02-05 105  

 Atividades Acadêmicas – Cientifica - 

Culturais 

 25  

 TOTAL 20-07 430  
 

7° PERÍODO 
 

Código DISCIPLINA (S) 
CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ –  

REQUISITO 

CCG 19 Geografia da Indústria e do Turismo 04 60  

CCG 20 Geopolítica 04 60  

CCG 21 Ecologia Geral 04 60  

CCG 22 Geografia Regional do Mundo 04 60  

PPG 07 Prática Pedagógica VII 02-02 60 PPG 06 

ESG 02 Estágio Supervisionado II  02-08 150 ESG 01 

 Atividades Acadêmicas – Cientifica - 

Culturais 

 25  

 TOTAL 20-10 475  
 

8° PERÍODO 
 

Código DISCIPLINA (S) 
CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 

PRÉ –  

REQUISITO 

CCG 23 Geografia  04 60  

DPG 09 Legislação Educacional e Gestão Escolar 04 60  

CCG 24 Ecologia e Análise Ambiental 04 60  

CCG 25 Antropologia Cultural 04 60  

DPG 10 Estudos Monográficos: TCC 02-04 90  

ESG 03 Estágio Supervisionado III 02-08 150 ESG 02 

 Atividades Acadêmicas – Cientifica - 

Culturais 

 25  

 TOTAL 20-12 505  

 

PRÁTICA PEDAGÓGICA                                                       – 2985 Horas 

ATIVIDADES ACADÊMICAS – CIENTIFICA – CULTURAIS   –   200 Horas 

TOTAL GERAL DO CURSO                                                   – 3185 Horas 

 

 

III – VOTO: 

  

Ante o exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis à alteração, retroativa à data 

do Parecer CEE/PE 42/2009 - CES, da Matriz Curricular do Curso de Licenciatura em Geografia da 

Faculdade de Formação de Professores de Araripina- FAFOPA/Autarquia Educacional do Araripe - 

AEDA. 

 É o voto.  

Comunique-se à parte interessada, à Secretaria de Ciência e Tecnologia de Pernambuco e à 

Seção de Registro de Diplomas da Universidade Federal de Pernambuco. 
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IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

   

 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 
 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2011. 
 

ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA - Presidente 

JOSÉ AMARO BARBOSA DA SILVA - Vice-Presidente  

REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ- Relatora 

FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES 

MARIA DO CARMO SILVA 

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 

 

 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

  

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto da Relatora. 
 

Sala das Sessões Plenárias, em 04 de abril de 2011. 

 
 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 

Presidente  
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